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INDICAÇÃO Nº 0422/2023  
Em, 29 de maio de 2023 

 
 

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
QUE DECRETE UTILIDADE PÚBLICA, PARA 
FINS SOCIAIS, A ÁREA NO ENTORNO DO CIEP 
AMÉLIA FERREIRA, NO MANOEL CORRÊA, 
NESTE MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº Sr. Prefeito solicitando que decrete utilidade pública, para fins sociais, a área 
no entorno do Ciep Amélia Ferreira, no Manoel Corrêa, neste Município. 

 
Sala das Sessões, em 29 de maio de 2023. 

 
 

DAVI DOS SANTOS SOUZA 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Interesse social - é uma hipótese de transferência da propriedade que visa melhorar 
a vida em sociedade, na busca da redução das desigualdades. Segundo Hely Lopes "o 
interesse social ocorre quando as circunstâncias impõem a distribuição ou o 
condicionamento da propriedade para seu melhor aproveitamento, utilização ou 
produtividade em benefício da coletividade ou de categorias sociais merecedoras de 
amparo específico do Poder Público. Esse interesse social justificativo de 
desapropriação está indicado na norma própria (Lei 4.132 /62) e em dispositivos 
esparsos de outros diplomas legais. O que convém assinalar, desde logo, é que os bens 
desapropriados por interesse social não se destinam à Administração ou a seus 
delegados, mas sim à coletividade ou, mesmo, a certos beneficiários que a lei credencia 
para recebe-los e utiliza-los convenientemente". 
 

 

 

 


